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RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Termo: DECISÓRIO. 
Processos n° 23.06.2021.001. 
Pregão Eletrônico 039/2021 /PE - SRP. 
Assunto: RECURSO ADMINISTRATIVO. 
Recorrente: ANTONIO JOCELIO SILVA SOUSA-ME, CNPJ: 17.932.687/0001-04. 
Recorrida: Pregoeiro Municipal de Tamboril. 

1— PREÂMBULO: 

Conforme relatório de disputa do Pregão Eletrônico, ao(s) 13 (três) dia(s) do mês de julho 
do ano de 2021, no endereço eletrônico www.bll.org.br , nos termos da convocação de aviso de licitação, 
reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio, para proceder a sessão pública de PREGÃO 
E l ETRONICO N.° 039/2021 /PE - SRP com o objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS NOVAS, GENUÍNAS DE 
REPOSIÇÃO, COM MAIOR DESCONTO PERCENTUAL SOBRE A TABELA DAS 
MONTADORAS DESTINADAS A MANUTENÇÃO DOS TRANSPORTES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO TAMBORIL/CE. 

REGISTRO DA INTENÇÃO RECURSAL DA EMPRESA: ANTONIO JOCELIO SILVA 
SOUSA-ME, CNPJ: 17.932.687/0001-04. 

A recorrente deve apresentar todos os motivos de sua insurgência, no momento da 
manifestação da intenção de recorrer. Não basta transparecer sua discordância, deverá apontar os 
motivos do conflito. O mérito do recurso será adstrito à motivação disposta no sistema. 

II- DAS CONTRARRAZÕES: 

Cumprem-nos informar que não foram apresentadas contrarrazões de recurso, 
conforme determina o Art. 44, § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019. 

III - SINTESE DO RECURSO: 

A recorrente, quanto das razões em seu recurso, sustenta, que muito embora tenha a 
pregoeira declarado a habilitação da empresa: MAURO CAVALCANTE ALVES ME, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 05.215.295/0001-37, sustenta que a mesma não apresentou toda a inscrição e 
possivelmente nem as alterações do Ato Constitutivo, nem respectiva consolidação destes, 
descumprindo o subirem 5.1.1.1, alínea "e" do edital. 

Ao final pede que, visando o princípio da vinculação ao edital, que o presente recurso seja 
julgado procedente para declarar a inabilitação da empresa recorrida. 

IV- DO MÉRITO: 

No tocante a matéria em destaque, o edital dispõe no irem 5.1.1.1. HABILITAÇÃO 
JURIDICA, o seguinte: 
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5.1.1.1- HABILITAÇÃO JURIDICA: 
a). NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b). EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 
ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br ; 
C). NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 
e). NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM 
FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão 
competente; 
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

e'. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no casc 
de firma individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade; 

Ao analisarmos os argumentos trazidos a baila pela recorrente verificamos que houve 
erro interpretativo por parte deste, haja vista que a alínea "e" trata-se de condição de apresentação de 
documentos voltados a sociedade estrangeira em funcionamento no país que é o caso em julgamento. 
Trata-se de julgamento sobre afirmação da recorrente relativo a documentação apresentada pela 
empresa MAURO CAVALCANTE ALVES ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 05.215.295/0001-37, 
questionando a declaração da sua habilitação. 

Pois bem, cumpre ressaltar que a recorrida é empresa constituída sob a forma de 
empresário individual, devendo apresentar o ato de registro de tal personalidade jurídica devidamente 

,.. registrado na Junta Comercial competente na forma do item 5.1.1.1. "a" do edital. Como de fato foi 
assim apresentando. Conforme verifica-se no registro da empresa na Receita Federal do Brasil, através 
do endereço: hts: / /servicos.receita. fazenda.gov.br/seicos /cnp  jreva /Cnpjreva Comprovante.asp, 
vejamos: 
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Parece-nos que a recorrente tenta inovar em matéria jurídica quando pede que a 
empresa, constituída nesse tipo empresário, apresente todos os atos de consolidação desde a sua criação. 
Trata-se de situação que somente compete a vida empresarial da empresa. Se não houve qualquer 
alteração que necessitasse alterações societárias e seus devidos registros ou consolidações no órgão de 
registro de comercio, que nos parece ser o caso, não podemos compreender como razoável exigir tais 
documentos inexistente e não apresentados. 

Assim, alteração contratual consolidada, nada mais é do que reunir em um único 
instrumento todos os atos anteriormente registrados, acrescidos de todos aqueles que foram objeto da 
alteração, onde, também, foi decidida a consolidação do contrato social. Documento este a ser exigido 
das sociedades empresárias ou empresário individual de responsabilidade limitada (EIRELI) 
(item 5.1.1.1. "c", "d" e "e" do edital) o que não é o caso da recorrida por não se enquadrar nesse 
tidos societários. 

Assim, em todas as vezes que ocorrer alterações em seu contrato social e ao mesmo 
tempo decido pela sua consolidação, deverá incluir novamente no instrumento de alteração o 
preâmbulo, com a qualificação de todos os sócios e da própria sociedade. Ou seja, fica evidente que tais 
atos somente podem ser exigir de sociedade empresária ou mesmo empresário individual classificado 
com EIRELI. 

A consolidação passa a reunir, num só ato, todas as cláusulas que originaram o 
contrato social e suas alterações. A consolidação no é e não pode ser entendida como ato de alteração 
do contrato social, e, sim, de aglutinação de atos anteriores, transpostos para um único documento, 
que passam a substituir os documentos anteriores. 

Faz-se mister salientar que o item editalício 5.1.1.1. dispõe sobre exigência legal, 
mormente pela previsão do Art. 28 da Lei n ° 8.666/93 e suas alterações posteriores, verbi.r 

"Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 
consistirá em: 
1 - cédula de identidade; 
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II - registro comercial, no caso de empresa individual; '  Li  
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigr -'..&jte 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir." 

A alteração contratual pode ser de dois tipos: simples ou consolidada. A simples é 
aquela na qual é gerado um novo documento que se torna um anexo do contrato social original. Nesse 
sentido, sempre que o empresário for apresentar o documento do contrato social para qualquer órgão, 
ele deverá ir acompanhado das alterações contratuais. 

A jurisprudência já se posicionou sobre a matéria em debate, in verbis: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
LIMINAR. LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO DA EMPRESA POR NÃO 
APRESENTAÇÃO DE SEUS ATOS CONSTITUTIVOS "EM VIGOR". 
FORMALISMO EXCESSIVO. RECURSO PROVIDO EM PARTE. Se "a 
apresentação de certidão destinada a comprovar situação inquestionável, 
constante em cadastros públicos, tende a ser admitida" Marçal Justen Filho) na 
fase da habilitação do processo licitatório e se Comissão Permanente de 
Licitação, por meio de singela consulta à JUCEMG e em diligência que lhe 
faculta o edital do certame com base no art. 43, § 3°, da Lei n.° 8.666/93, pode 
facilmente se certificar se veraz a informação da licitante de que "em 
vigor" o contrato social e respectiva alteração contratual por ela 
apresentados em atendimento a requisito de habilitação previsto no edital 
com base no art. 28, III, da Lei n.° 8.666/93, a inabilitação dessa licitante 
por mera dúvida acerca da atualidade ou vigência de seus atos 
constitutivos configura rigidez excessiva, incompatível com a finalidade 
da própria fase de habilitação dos licitantes, que é a de ampliar a 
concorrência para propiciar condições contratuais vantajosas para a 
Administração Pública. (griffo nosso) 
(TJ-MG - AI: 10317120011828001 MG, Relator: Peixoto Henriques, Data de 
Julgamento: 26/02/2013, Câmaras Cíveis Isoladas / 7* CÂMARA CIVEL, 
Data de Publicação: 01/03/2013) 

Sobre a temática abordada, destacamos acerca do Princípio do formalismo moderado 
que dispõe sobre a tratativa de forma razoável e ponderada na licitação, vedando-se o excesso de 
formalismo, burocracia desnecessária e o rigor exagerado no cumprimento da lei. 

Considerando que a licitação é um procedimento administrativo pelo qual o Poder 
Público visa obter a proposta mais vantajosa para contratar, exigir de forma robusta seria o mesmo que 
prejudicar a livre concorrência, o que não seria o adequado, tendo em vista que essa prática é 
expressamente proibida, devendo os agentes públicos, atuarem com razoabilidade na análise da 
proposta comercial e documentos de habilitação em consonância com probidade administrativa, 
eficiência, julgamento objetivo e transparente, pautando-se sempre no devido cumprimento da lei. 
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a ocorrência de dano ao erário e valorizar a economicidade e vantajosidade da propot 

O Tribunal de Contas da União tem o seguinte posicionamento acerca do assunto ora 
debatido, acórdão 357/2015-Plenário, in erbir 

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo 
princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 
suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos 
dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 
formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 
prerrogativas dos administrados." 

"Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse 
público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios." 
(Acórdão 119/2016-Plenário) 

Os Tribunais estaduais (Tj/MT) também seguem a mesma linha de raciocínio, como 
podemos notar adiante: 

REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA - 
INABILITAÇÃO EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - EXCESSO DE 
FORMALISMO- EXIGÊNCIAS CUMPRIDAS - SENTENÇA RATIFICADA. 
Não se pode, neste caso, inabilitar impetrante por excesso de formalismo, se a 
documentação por ela carreada comprovou a regularidade exigida no edital. 
Assim, cumpridas as exigências previstas na lei do certame, não há se falar em ofensa 
ao procedimento licitatório, seja por violação aos princípios da igualdade entre as 
partes, da proporcionalidade ou da razoabilidade. (rJ-IvlT remessa necessária 
0002064-52.2014.8.00.0020-- relator: Luiz Carlos Da Costa, data de julgamento: 
25/09/2019, SEGUNDA GAMARA DE DIREITO PUBLICO E COLETIVO, data 
da publicação: 04/10/2019) (grifo nosso) 

Entretanto, conforme visto, o formalismo exagerado não deve ser galgado a um 
patamar absoluto, intransponível, que possui o condão de, por si só, inadmitir atos do particular ou 
invalidar atos da Administração Pública. Assim, uma vez observados os princípios licitatórios, 
mormente o da isonomia, atingindo o ato (do particular ou da Administração Pública) os fins a que se 
destinava, tem-se por incabível a sua inadmissão, sob pena de se adotar o formalismo exagerado. 

Antonio Carlos Cintra do Amaral, em artigo publicado no site www.celc.com.br , 
Comentário n° 133 - 01.05.2006, pontua: 

"A partir da análise do texto legal, da noção de sistema e da identificação da finalidade 
da norma, integrante do sistema ou subsistema, o agente administrativo identifica as 
soluções possíveis de aplicação, isto é, as soluções razoáveis. Cabe-lhe, ao produzir 
atos administrativos, entre os quais os licitatórios, escolher dentre elas a que lhe pareça 
ser a mais razoável." 

Prossegue o ilustre jurista: 

"O agente administrativo tem a liberdade de escolher a solução que lhe pareça ser a 
mais adequada, ou seja, a mais razoável". 
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A lei de licitações deverá ser aplicada em sua amplitude, principalmentias 
demais normas vigentes e originárias, as constitucionais, portanto, em relação à legitimidade das 
referidas exigências e, a respeito da sua legalidade, analisemos a luz da indispensabilidade contida no 
Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade. moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 
(...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifamos). 

Por todo o exposto, concluímos que as assertivas constantes na peça recursal não 
merecem prosperar, tendo em vista que a empresa MAURO CAVALCANTE ALVES ME cumpriu 
com todos os requisitos de habilitação, conforme exaustivamente demonstrado acima, razão pela qual a 
decisão desta comissão não deve ser alterada. 

V - CONCLUSÃO: 

Assim, ante o acima exposto, DECIDO: 

1) Desta forma, CONHECER das razões recursais da empresa ANTONIO JOCELIO SILVA 
SOUSA-ME, CNPJ: 17.932.687/0001-04, para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO 
julgando seus pedidos IMPROCEDENTES, no sentido de manter o julgamento anterior. 

2) Encaminho a autoridade competente, Secretários de Administração e Finanças; Obras e Servi-
ços Públicos; Gabinete do Prefeito; Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente; Trabalho 
e Assistência Social; Secretaria de Saúde e Educação, a presente resposta na forma prevista no 
art. 13, inciso IV do Decreto Federal n° 10.024/2019. 

Tamboril/CE, em 26 de Julho de 2021. 

JR i niade usa Paiva 
Pregoeira Oficial do Município 

11110 SILVA DE S. PAIVA 
PREGOEIRA 
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